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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 034/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 063/2022

CONTRATO NM 35/2023

TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O município DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
- MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n“ 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n° 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária Municipal a Sr^ Adrielly
da Silva Coelho Vale, inscrita no CPF n° 731.584.701-44, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa

MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.671.581/0001-19, Av. Brasil, 299, Centro, Feira Nova do
Maranhão /MA, neste ato representada pelo Sr.° Adão Gomes Maia, inscrito no CPF n° 805.136.973-49 e
435795953 SSP-MA, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n® 063/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rf 034/2022, por
Sistema de Registro de Preços n® 023/2023/SRP/PMNF. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente termo de contrato para  o fornecimento parcelado de móveis e eletrodomésticos para
atender às demandas operacionais da secretaria municipal de assistência social de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme termo de referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
V. TOTALV. UNITQTDUNDDESCRIÇÃO MARCAITEM

ARMARIO DE AÇO COM DUAS
PORTAS;

de abrir, com maçaneta
04 prateleiras internas

03 reguláveis.

e

fechadura,

reguláveis sendo

MODELO

MOVEIS AR-

medindo aproximadamente 1,98m x
0,45 X 0,90m, igual ou superior
a imagem de referência, 12 meses de
garantia.

R$ 1.800,00RS 900,002UND
01

02

Assinado de forma

ADAO GOMES digitai por ADAO
GOMES

MAIA:80513697349

Dados: 2023.10.09

16:43:25 -OSW

MAIA:805136

97349

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ARQUIVO DE AÇO COM 04
GAVETAS: medindo 1,40 x I53cm x

p  48 CO na cor cinza, tipo
com fechaduras,

chave

fechamento

caracteristicas adicionais
MODELO

MOVEIS AA-
w3. com suportes
pastas suspensas, guia para pastas,
desliza por trilhos corrediças com
esferas, porta etiquetas estampado
na frente da gaveta, igual

imagem

referência.12 meses de garantia

BEBEDOURO DE ÁGUA COLUNA:
bebedouro de água coluna por
Compressor, água gelada e natural,
gabinete com aço inoxidável com
tampa e base Injetados, controle
manual de temperatura, CFG Free

Gás R 134A, reservatório
material polietileno atóxico

serpentina externa, não fica em
contato com a água, antiferrugem,
Iça de transporte, capacidade de
Armazenamento 2 Litros. 12 meses de

para

ou

desuperior

em

R$ 1.880,00R$ 940,00UND 203

04E

Esmaltec

EGC35B
R$ 1.998,00R$ 999,00UND 209

garantia
CADEIRA COMUM TIPO COM

BRAÇOS: material plástico
branca, características adicionais
empilhável, tratada com resina anti uv.
carga de 140 kg, conforme norma abnt
nbr 14776:2013, igual ou superior a
imagem de referência, igual ou superior
a  imagem de referência, (certificação
inmetro) 12 meses de garantia

cor

VAPLAST

POLTRONA

ACACIA

R$ 7.120,00R$ 89,00UND 8016

TIPOCOMUMCADEIRA

SEMBRAÇOS: material plástico, cor
branca

empilhável, tratada com resina anti uv.
características adicionais

VAPLAST

CADEIRA

DALIA

R$ 6.400,00R$ 80,0080UND17
140decarga

kg, conforme norma abnt nbr
14776:2013. (certificação inmetro) 12
meses de garantia

Assinado de forma

digital por ADAO
GOMES

MAIA:80513697349

Dados; 2023.10,09

16:43:49 -03‘00’

ADAO

GOMES

MAIA:805136

97349 Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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CADEIRA PARA ESCRITÓRIO
GIRATÓRIA:
Encosto revestido em tela mesh na

cor Preto; Assento com estrutura

em madeira , estofado e revestido em

tela mesh cor Preto; Braços em
polipropileno; Base giratória em metal
cromado com rodízios anti-risco;

Regulagem de altura através do pistão
a gás; Sistema relax com trava no ponto
inicial, Medidas Encosto Largura:
43cm, Altura: 49cm Altura máxima

até 0 chão: 103cm, Altura mínima
0 chão: 93cm, 12até

GlOBEL

EXECUTIVA
R$ 583,00RS 583,00UND 119

meses de garantia

CADEIRA LONGARINA, FIXA,
3COM

LUGARES:

material estrutura metálica, material

revestimento assento e encosto tecido

cadeira escritório,

100 poliéster, material encosto
espuma injetada, material assento

injetada, tratamento
superficial estrutura pintura em epóxi,
tipo base fixa c/4 pés, tipo encosto
baixo, cor azul, características
adicionais tipo longarina com 3
lugares, cor estrutura grafite, altura
101, largura 58, igual
superios a imagem de referência.
12 meses de garantia

ESTANTE DE AÇO; material aço,
altura: 2,00 m, largura: 0,92 m,
profundidade: 0,40 m, tipo
prateleiras:
quantidade prateleiras: 6 un,
tratamento superficial: pintura

características

espuma

ou

reguláveis

eletrostática.

GlOBEL

EXECUTIVA

COD: 5.045

R$ 3.040.00R$ 760,004UND20

MODELO

MOVEIS

EA-06/CR

R$ 5.950.00R$ 595,0010UND25

com reforçoadicionais;

capacidade de 25 kg por bandeja,
igual ou superior a imagem de
referência. 12 meses de garantia

ESCRITÓRIO:

e

material:MESA

aglomerado, revestimento: melaminico
(fórmica). material estrutura:

GlOBEL

LINHA

ECONOMICA

COD: 1.090.0

R$ 1.370,00RS 685,002UND
43

carbono, revestimento
pintura epoxi cor preta,

aço

estrutura:

Assinado de forma

ADAO GOMES digitai por ADAO

MAIA:8051369
GOMES

MA1A:80S1J6973 Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

49

Dados: 2023,10.09

16:43:59-OSOO'
7349
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

dimensão;1,24x0,72 x 0,62, modelo:

com 3 gavetas. 12 meses de garantia

MICROFONE SEM FIO

PROFISSIONAL: garantia mínima de 6
(seis ) meses, alta senssibilade e som
natural, com freqüência de 50 a
17.000hz, com alcance minímo de
50 metros, constituído de receptor com
fonte de alimentação 220v ac,
antenas, cabos, maleta e manual de

R$ 799,99 R$ 1.599,98UND 246 JWL U585

instrução. 12 meses de garantia

PROJETOR HD28HDR FUII HD 1080P

RSde 3.600 lúmens; Resolução de Tela
1920 X 1080, 220 Volts, 295 watts. 12

Muití R$4.380,00UND 148
4.380,00PJ005

meses de garantia

VENTILADOR TIPO PAREDE: 60 cm,

alimentação 220v, 6 hélices de plástico,
altura 93 cm, com grade, 3 velocidades.
12 meses de garantia

ARGE

TWISTER
R$ 734,00R$ 367,00UNID. 257

R$ 36.854,98VALOR TOTAL DOS ITENS

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.854,98 (trinta e seis mil e oitocentos e cinquenta e quatro
reais e noventa e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

02.15 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ADAO gomes Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
MAIA:805136 CNPJ: 01.616.041/0001-70

Dados: 2023.)OJ>9

97349 16:44:11-om

4.1.



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhào/MA pagará os preços estabelecidos neste.
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências:
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
5.5.0 pagamento das Notas Fiscais/Faíuras somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;
5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão CONTRATANTE promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com  a necessidade da Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até 0 local do armazenamento:
8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do r^ebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada. n

Assinado d«form«

ADAO GOMES digitai por ADAO
M AIA;805 1 369 uA1A:80S13697349

Oados: 2023.10.09
16:4422 .OSW

7349

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
8.6 0 Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.
8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas. os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.
8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as
características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s):
8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.
8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando  o prazo e
0 locai de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,

problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.30 Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

ou

10.1.

do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Assinado deforma

ADAO GOMES digitai por ADAO
MAIA;805136
97349

GOMES
MAIA;80513697349
Dados: 2023.10,09
16:44:33 -03'00'

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do arí. 78

da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaímente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diáno Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

Assinado deforma

ADAO GOMES digiuífw adao

MAIAi805136

97349

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

GOMES

MAIA:80S 13697349

Dadoi: 2023.10.09

16.44:46 -OSW
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 09 de outubro de 2023.

loL
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA

ULl-ÍxM  V J i X.

Adrielly da Silva Coelho Vale
Secretaria Municipal de Assistência Sociai

Portaria N° 016/2023

/
LA

EDIO RlBEiRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n® 007/2022

ADAO GOMES Assinado de forma digital por

ADAO GOMES MAIA:80513697349

MAIA:8051 3697349 Dados: 2023.10,09 16:45:04-03'00’

MAGAZINE ELETRO LTDA

CNPJ sob 0 n® 02.671.581/0001-19
Adão Gomes Maia

CPF n° 805.136.973-49 e RG n“ 435795953 SSP-MA
Sócio Proprietário

TESTEMUNHAS;

H
Nome:Nome:

CPFCPF

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Código identificador: 9fal4601eb430cld060412a23flfl721 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 38,763,50 (trinta e oito mii e setecentos e

sessenta e três mil e cinquenta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 09/10/2023,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr» Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: MAGAZINE
ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ n» 02.671.581/0001-19, neste ato

representada pelo Sr° Adão Gomes Maia, inscrito no CPF n»
805,136.973-49 - Sócio Proprietário.

TERMO DE SANÇAO DA LEI Nâ. 107

TERMO DE SANÇAO DA LEI N». 107, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, que

"Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Apoio à
Pessoa com Câncer Sabrina Milhomens, e dá outras

providências."

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 8eb0e9e3383ae3c44943417625c2da50
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA faço saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou, e eu
sanciono e promulgo a LEI N» 107, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N2 135/2023GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, AOS

DEZESSETE (17) DIAS DO MÉS DE OUTUBRO (10) DE DOIS MIL E VINTE
TRÊS (2023). EXTRATO DE CONTRATO N® 135/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N* 034/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 063/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N« 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei n» 8.666/93; Lei n* 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO: 02,15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
08.122.0052.2085.0000 ■ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 36.854,98 (trinta e
seis mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais  e noventa e oito
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 09/10/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada pela Sr» Luiza Coutinho Macedo - Prefeita
Municipal: CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ n^
02.671.581/0001-19, neste ato representada pelo Sra.» Sr^ Adão Gomes
Maia. inscrito no CPF n» 805.136,973-49 - Sócio Proprietário.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito de Estreito/MA

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: 798ed91a2fc35ede4df82f671d0aad3a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N9 134/2023

EXTRATO DE CONTRATO N^ 134/2023

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N" 025/2022 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 054/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei ns 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
TERMO DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
FONTE DE RECURSO: 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. 08.122,0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
jSlSTÊNClA SOCIAL, 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO,

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: b450d5d614171d8cdc36c80deaecc376

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

DECRETO MUNICIPAL N® 068/2023.

DECRETO MUNICIPAL N- 06812023, -Dispõe Sobre 0 Luto Oficial de 03 (três) Dias, no município de Sonçalires Dias-Ma^ em razão
da Professora ESMERALDA UMA VIEIRA e Ponto Facultativo nesta Quarta-Feira 18/10/2023 e da outras Providências . O PREFEITO MUNICIPAL DE
GONÇALVES DIAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lu c
ESMERALDA LIMA VIEIRA pelos preciosos trabalhos dedicados neste município e em especial a Educaçao, RESOLVE, Art, 1 DECRETA

ReÍuBUCA E 65® ANO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. ANTONIO SOARES DE SENA - PREFEITO MUN/C/PAL.
Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA

Código identificador: 0263ede7557e9fda217937fac6f3e220
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